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Memorando 010/CPPD/2014      Vitória, 08 de maio de 2014. 
Do. Presidente da CPPD 
Ao. Chefe de Gabinete do Ifes  
 

Senhor Chefe de Gabinete, 

 

Em resposta à solicitação realizada via e-mail, indicamos abaixo os nomes para compor a 

Comissão Responsável pelo Regulamento de que trata a Portaria 982/2013/MEC, que 

estabeleceu as diretrizes gerais de acesso e conferiu ao Conselho Superior da Instituição 

de Ensino a atribuição de Regulamentar o processo de promoção ao Cargo de Professor 

Titular, previsto no art. 14 da Lei 12.772/2012. 

Considerando a natureza da atividade a definição dos nomes considerou como condição 

a titulação em nível de doutorado. Entretanto, julgamos conveniente indicar o nome de 

dois suplentes que também preenchem o mesmo requisito de titulação e na falta de 

alternativas no corpo da CPPD, a indicação contemplou membros efetivos da CSPPD 

com a devida anuência. 

Enfim, as indicações são as seguintes: 

I. Titulares 

- Professor José Marcos Stelzer Entringer - campus Vitória - Membro da CPPD; 

- Werley Gomes Facco - campus São Mateus- Membro da CPPD. 

II. Suplentes 

- Moacir Rodrigues Filho - campus Santa Teresa - Membro da CSPPD; 

- Cezar Laurence Barros - campus Vila Velha - Membro da CSPPD. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Milson Lopes de Oliveira 

Presidente da CPPD 


